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LEI NÇ 3.424/93  

DÁ DENOMINAÇXO X VIA PÚBLICA "I*1LIA MARCELINA", 

A RUA 07 (SETE) DO BAIRRO SANTA TEREZINHAI 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. t - Fica denominada Rua "E'1JLIA \1RCELINA, Travesa que 

se inicia no final da Rua Rogério Retori e termina ' 

próximo a rua 07 do Bairro Santa Ter'ezinha. 

Art. 2 - Revogam-se as disosiçes em contrario, entrando es-

ta Lei em vigor na data de sua pubticaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execuço d esta  Lei pertencerem, ' 

que a cumpram e a façam cumprir, to inteiramen-

te como neta se contam. 
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